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• - Farmacoepidemiologia;
• - Farmacoeconomia (uso racional de medicamentos);
• - Uso racional de medicamentos;
• - Farmacoterapia baseada em evidências;
• - Farmacocinética clínica;
• - Farmacologia clínica para pacientes adultos e pediá-

tricos;
• - Nutrição parenteral;
• - Interações medicamentosas e nutricionais;
• - Serviços farmacêuticos;
• - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENA-

ME);
• - Garantia da qualidade em farmácia hospitalar;
• - Farmacologia dos analgésicos/antitérmicos, analgésicos 

opiáceos, anestésico geral halogenado, ansiolíticos, anticon-
vulsivantes, antidepressivos, anti-inflamatórios não esteroidais, 
antiparkinsonianos, antipiréticos, benzodiazepínicos, hipnoanal-
gésicos, hipnóticos, hipnóticos barbitúricos, hipnóticos não bar-
bitúricos, neurolépticos, sedativos, ácidos biliares, antiulcerosos, 
antiácidos, antidiarreicos, antídotos, antieméticos, antifisético, 
bloqueador/antagonista H2, inibidor da bomba de prótons, 
laxantes, probióticos, procinéticos, agentes hemorreológicos, 
agentes fibrinolíticos, antiagregantes plaquetários, antianêmi-
cos, anticoagulantes, hemoderivados, anti-hemorrágicos, colas 
cirúrgicas, heparinas de baixo peso molecular, redutores da 
viscosidade do sangue, trombolíticos, alcalinizantes orais e 
parenterais, coloides naturais, expansores plasmáticos, reposi-
tores eletrolíticos, resinas de troca iônica, análogos de somatos-
tatina, corticosteroides, hormônios tireoidianos, prostaglandina, 
anestésicos locais, anestésicos tópicos, antídotos/quelantes/
antagonistas, antiespasmódicos/anticolinérgicos, uricosúricos, 
anti-histamínicos/bloqueador h1, imunomoduladores, hipogli-
cemiantes, vitaminas, minerais, bloqueadores neuromusculares 
despolarizantes, bloqueadores neuromusculares não despolari-
zantes, relaxantes musculares, preparações tópicas para pele e 
mucosas, agentes de diagnóstico (contrastes/marcadores), anti-
microbianos, antiparasiários, antifúngicos, antimaláricos, antivi-
rais, tuberculostáticos, agonistas adrenérgicos, antagonistas de 
angiotensina II, antiarrítmicos, anti-hipertensivos, anti-varicosos, 
bloqueadores beta adrenérgicos, bloqueadores de canais de cál-
cio, diuréticos de alça, diuréticos, cardiotônicos, hipolipidêmicos, 
inibidores da ECA, vasodilatadores, broncodilatadores não adre-
nérgicos, descongestionantes nasais, mucolíticos e fibrinolíticos.

• - Portaria nº 272, de 8 de abril de 1998. Aprova o Regula-
mento Técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para a 
Terapia de Nutrição Parenteral;

• - Resolução – RDC nº 45, de 12 de março de 2003. Dispõe 
sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das 
Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde;

• - Resolução – RDC nº 214, de 12 de dezembro de 2006. 
Dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos 
para Uso Humano em farmácias;

• - Resolução CFF nº 308, de 2 de maio de 1997. Dispõe 
sobre a Assistência Farmacêutica em farmácias e drogarias;

• - Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. Dispõe sobre 
a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, 
as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 
saneantes e outros produtos e dá outras providências;

• - Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas atu-
alizações. Aprova o regulamento técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial;

• - Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 
Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, pro-
gramação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabe-
lecimentos assistenciais de saúde;

• - Resolução – RDC nº 59, de 27 de junho de 2000. Boas 
práticas de fabricação, armazenamento e distribuição de produ-
tos e artigos médico-hospitalares;

• - Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Estabelece os 
medicamentos genéricos e dispõe sobre a utilização de nomes 
genéricos em produtos farmacêuticos;

• - Portaria nº 802, de 08 de outubro de 1998. Dispõe sobre 
as boas práticas de distribuição de medicamentos.

• - Resolução – RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009. Dispõe 
sobre as Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário 
do funcionamento, da dispensação e da comercialização de 
produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias 
e drogarias e dá outras providências;

• - Resolução – RDC nº 44, de 26 de outubro de 2010. 
Dispõe sobre o controle de medicamentos à base de substâncias 
classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição médi-
ca, isoladas ou em associação e dá outras providências;

• - Resolução – RDC nº 20, de 5 de maio de 2011. Dispõe 
sobre o controle de medicamentos à base de substâncias clas-
sificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição, isoladas 
ou em associação;

• - Portaria nº 3.047, de 28 de novembro de 2019. Estabe-
lece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 
2020 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da 
atualização do elenco de medicamentos e insumos da Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename 2018;

• - Resolução – RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004. 
Dispõe regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 
dos serviços;

• - Resolução – RDC nº 220, de 21 de setembro de 2004. 
Aprova o Regulamento Técnico de funcionamento dos Serviços 
de Terapia Antineoplásica;

• - Portaria nº 529, de 1 de abril de 2013 e suas atualiza-
ções. Institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente 
(PNSP);

• - Resolução nº 20, de 5 de maio de 2011. Dispõe sobre o 
controle de medicamentos à base de substâncias classificadas 
como antimicrobianos, de uso sob prescrição, isoladas ou em 
associação;

• - Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 
Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, pro-
gramação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabe-
lecimentos assistenciais de saúde;

• - Resolução – RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe 
sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais 
e Oficinais para Uso Humano em farmácias;

• - Portaria nº 2616, de 12 de maio de 1998. Regulamenta 
as ações de controle de infecção hospitalar no país;

• - Portaria n.º 485, de 11 de novembro de 2005. Aprova a 
Norma Regulamentadora NR-32 que dispõe sobre segurança e 
saúde no trabalho em estabelecimentos de saúde.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. - Prova Escrita...................... De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 

2024, às 09h00min na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, 
Rua Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com 
duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

1) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O salário inicial será de R$ 3.051,96 (três mil, cinquenta 

e um reais e noventa e seis centavos) para uma carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem) reais, para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior de 
Farmacêutico, no ato da admissão;

 - Ser brasileiro;
 - Ter 18 anos no ato da admissão;
 - Possuir CRF, no ato da admissão;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Possuir Carteira de vacinação atualizada, no ato da 

admissão;
 - Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, 30 questões de múltipla escolha (inédi-

tas e/ou não inéditas) conforme programação abaixo:
• - Código de ética profissional;
• - Conhecimentos gerais: atualidades na área de saúde;
• - Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde;
• - Gerenciamento de recursos humanos;
• - Seleção de medicamentos e produtos hospitalares;
• - Comissões hospitalares: Comissão de Farmácia e Tera-

pêutica, Comissão de Controle Infecção Hospitalar; Comissão de 
Suporte Nutricional;

• - Gestão de suprimento e custos hospitalares;
• - Armazenamento de medicamentos e produtos químicos;
• - Informatização e automação aplicada à Farmácia 

Hospitalar;
• - Gestão da qualidade e indicadores na Farmácia Hos-

pitalar;
• - Legislação Geral, Sanitária e Profissional: leis, decretos, 

RDCs, portarias, resoluções, códigos relacionados ao desenvolvi-
mento da Farmácia;

• - Sistemas de distribuição de medicamentos para paciente 
internado;

• - Centro de informações sobre medicamentos;
• - Central de Misturas Intravenosas;
• - Farmacotécnica hospitalar: formas farmacêuticas esté-

reis e não estéreis;
• - Cálculos farmacêuticos;
• - Biossegurança e gestão ambiental de resíduos nos 

Serviços de Saúde;
• - Farmacovigilância;
• - Atenção farmacêutica;
• - Assistência farmacêutica – produção, seleção, pro-

gramação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 
dispensação de medicamentos;

• - Sistema Único de Saúde (SUS) e suas regulamentações;

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Nenhum candidato pagará taxa de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. A não apresentação dos documentos solicitados na data 

da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da inscrição, será analisado e pontuado considerando:
1) Experiência comprovada como Técnico de Enfermagem 

em serviços hospitalares (até 2 anos) - 40 pontos
2) Experiência comprovada como Técnico de Enfermagem 

em serviços de saúde extra hospitalar (até 2 anos) - 30 pontos
3) Tempo de atuação como Técnico de Enfermagem (maior 

que 2 anos) - 25 pontos
4) Diploma de Técnico de Enfermagem com certidão de 

cadastro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP) - 3 
pontos

5) Diploma de Técnico de Enfermagem com registro no Con-
selho Regional de Enfermagem (COREN-SP) - 2 pontos

Nota: A certidão que se refere ao item 4 está disponível 
no seguinte endereço eletrônico: https://portal.coren-sp.gov.br/

Observação: Serão válidos como experiência declarações 
expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com carimbo 
e assinatura de pessoa legalmente constituída ou registro em 
carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia simples 
dos documentos citados) deverá ser enviado no ato da inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os cri-
térios de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito 
acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros títulos/
experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem devi-
damente documentados (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem envio de currículo.
VI – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia simples de todos os itens citados deverá ser enviado da 
seguinte forma:

1.1. Arquivo único (em formato pdf) postado no ato da 
inscrição.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- Tiver maior idade.
4. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados nos postos de inscrição, divulgados no Diário Oficial 
do Estado e pela internet no seguinte endereço: http://www.
famesp.org.br

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
2. Documentos relacionados no ítem IV
3. Registro no COREN.
4. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

5. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 
nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 03 
(três) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se for 
do interesse da instituição.

7. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
OBSERVAÇÃO: Caso o candidato classificado já tenha exer-

cido contrato de trabalho por prazo determinado na fundação, 
o mesmo só poderá ser recontratado após transcorrido período 
de 6 (seis) meses do desligamento, conforme legislação vigente.

8. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

9. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente processo seletivo de pessoal os dispositivos da LC 683/92.

10. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 16 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
  Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), BEATRIZ BARRETO DE OLIVEIRA, 
portador (a) do CPF: 502.xxx.xxx-62, classificado (a) em 28º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fun-
dação na função de TECNICO DE LABORATORIO – HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU – PROCESSO SELETIVO Nº 097/2023, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
  Edital Nº 029/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FARMACÊUTICO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços e colaborar com Ensino 
e Pesquisa nas Unidades Administradas pela FAMESP na cidade 
de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Eduarda Camargo Fracaroli, RG 
58.******.64, classificado(a) em 40º lugar no processo seletivo 
de pessoal, realizado por essa fundação na função de Oficial 
Administrativo (0158/2023), para comparecer no prazo de 3 
(três) dias úteis a contar do recebimento desta, no setor de 
Recursos Humanos desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 Resultado da prova escrita e convocação para análise de 

currículo
Processo Seletivo - 003/2024 - Fonoaudiólogo - Itapetininga
Candidatos Habilitados:
Insc. - Nome - CPF - P. Esc.
00001 - KEROLLEN JÉSSICA RIBEIRO MINAGLIA - 

437.***.***-54 - 60,00
00002 - KELLY RAFAELA DA SILVA CORRÊA - 417.***.***-

41 - 56,67
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 16 

de fevereiro de 2024.
Resultado Final
Processo Seletivo - 002/2024 - Pintor - AME - Itapetininga
Candidato Habilitado:
Insc. - Nome - CPF - Nota - Cla.
00001 - DIEGO DE SOUZA COSTA - 384.***.***-77 - 

63,33 - 0001
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 16 

de fevereiro de 2024.
Edital N.º 701/2024-FAMESP-RH
ATENÇÃO: SÓ SERÃO PONTUADOS OS CURRÍCULOS COM 

COMPROVANTES ANEXOS.
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PRAZO 
DETERMINADO), para preenchimento de 01 vaga no momento, 
e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo para provimento de função em Regime C.L.T., 
em jornada de trabalho 36 (trinta e seis) horas semanais, para 
prestar serviços no HOSPITAL ESTADUAL BAURU (HEB), HOSPI-
TAL ESTADUAL MANOEL DE ABREU (HMA) – Bauru - SP.

A duração do contrato determinado poderá ser de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias, e, no máximo de 60 (sessenta) dias, em 
função da vaga existente no momento da contratação.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 36 (trinta 

e seis) horas semanais, mediante a remuneração mensal de 
R$ 1.505,14 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” 
no total de R$ 492,92, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 1.998,06 (um mil, novecentos, noventa e oito reais 
e seis centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mediante repasse dos órgãos governamentais respon-
sáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 22 a 25 de fevereiro de 2024.
2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 

também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento do processo seletivo no site 

www.famesp.org.br:
1.3. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 

internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Ter: 18 anos completos;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Certificado de conclusão de Curso de Técnico de 

Enfermagem devidamente registrado no COREN (no ato da 
admissão);

Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 
admissão);

Ser considerado apto para o desempenho da função em 
exame médico realizado pela Fundação;

Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não Possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Possuir Certificado de conclusão de curso em nível superior 
em fonoaudiogia, no ato da admissão;

Possuir Registro no CRF – Conselho Regional de Fonoaudio-
logia, no ato da admissão;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
Anatomia Otorrinolaringológica, Distúrbios articulatórios; 

Distúrbios de linguagem; Disfagia, Traqueostomia, Afasias, Voz, 
Motricidade orofacial.

2. Análise de Curriculum Vitae.
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Escrita, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Residência, Especialização e aprimoramento, 
nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 pontos, para cada Título, 
até o máximo de 20 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 20 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 15 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 15 pontos.

5. Mestrado e Doutorado. Será atribuído 10 pontos por 
título até o máximo de 20 pontos.

6. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupado em itens, conforme descrito acima. 
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, docu-
mentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. Somente 
serão considerados títulos os que estiverem devidamente docu-
mentados. A não entrega do curriculum determinará nota zero 
neste item de avaliação.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos humanos da 
MSI. Após essa data serão incinerados.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita - Peso 9 - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
2 Análise do Curriculum Vitae - Peso 1 – De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 

2024, às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer no local e endereço 
acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

- Curriculum Vitae (documentado);
- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 

de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII-DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA ANÁLISE 
DO CURRICULUM

1.Serão habilitados para avaliação curricular os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinquenta) pontos.

2. Serão convocados para Análise do Curriculum os 10 (dez) 
primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em caso de 
empate na décima colocação, todos os candidatos com a mesma 
nota serão convocados.

3. No ato da Prova Escrita, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado), para posterior análise da Banca 
Examinadora

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 9 + Análise de 
Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota obtida. A nota mínima para habilitação será de 50 
(cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

- possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
Edital nº 031/2024- FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de FONOAUDIÓLOGO, para preenchimento de 01 
vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços e colaborar com Ensino e 
Pesquisa nas unidades administradas pela FAMESP na cidade 
de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria

III - DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem) reais, para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Ter 18 anos completos no ato da inscrição,
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Possuir Carteira de vacinação atualizada, no ato da admis-

são;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de 2º grau completo (Ensino Médio);
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA , composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

A. PORTUGUES
Pontuação
Crase
Interpretação de texto
Ortografia Oficial:
Conjugação de verbos usuais;
Concordâncias;
Emprego de pronomes;
Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo;
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos;
Análise sintática (sintaxe);
Figuras de Linguagem.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Sistema métrico decimal.
Mínimo múltiplo comum ;
Razão e proporção;
Porcentagem;
Regra de três simples e composta;
Média aritmética simples;
Equação do 1º grau;
Relação entre grandezas;
Noções de geometria;
Raciocínio lógico e matemático.
C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
D. CONHECIMENTOS GERAIS
E. ATUALIDADES
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ........................................ De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

as 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

Observação: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

Observação: Os pertences eletrônicos pessoais dos candida-
tos (celulares, relógios e outros) serão acomodados em local e 
forma a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, duran-
te todo o período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

2) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

3) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

4) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

7) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

8) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X- DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
se de interesse da Instituição.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP
EDITAL Nº - 030/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função OFICIAL ADMINISTRATIVO, para preenchimento 
de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no 
prazo de validade do referido Processo Seletivo, para provimen-
to de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, para prestar serviços nas unidades 
administradas pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.054,82 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 345,45, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 1.400,27 (um mil e quatrocentos reais e vinte e 
sete centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco reais), para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

- Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

3. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 
de inscrição.

4. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item IV na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

5. Não serão recebidas inscrições por via postal.
V - DAS PROVAS
1. O processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita com 30 questões de múltipla escolha (inédi-

tas e/ou não inéditas), conforme programação abaixo:
- - Gestão da qualidade
o - Definição de Gestão da qualidade
o - Evolução da gestão da qualidade
o - Conceito de Indicadores
o - Ferramentas da qualidade
o - Diagrama de Pareto
 - Diagrama de Causa-Efeito
- - Biofísica
o - Bioeletricidade
o - Contração Muscular
o - Biofísica do Coração, Eletrocardiograma e Circulação
o - Biofísica do sistema Renal
o - Biofísica da Respiração
o - Biofísica da Audição
o - Biofísica da Visão
o - Biomecânica do Sistema Esquelético
- - Física aplicada a Sistemas Biomédicos II
o - Mecânica Ondulatória;
o - Eletromagnetismo;
o - Eestimuladores cardíacos;
o - Campos eletromagnéticos;
o - Equipamentos de ressonância magnética;
o - Equipamentos de ultrassom;
o - Equipamentos que se utilizam de radiações eletromag-

néticas;
o - Equipamentos que fazem uso de radiações ionizantes ou 

não para fins de diagnóstico ou terapia, como
equipamentos de Raios X e o uso de radioisótopos.
- - Física Médica
o - Radiodiagnóstico, Radioterapia e Medicina Nuclear;
o - Princípios físicos dos processos de formação de imagens; 

com destinação às imagens médicas; estudo,
desenvolvimento e execução de trabalhos de controle de 

qualidade, geração e análise de imagens;
o - Proteção radiológica na área hospitalar, simuladores 

físicos, diferentes tipos de sistemas medidores, procedimentos
de controle de qualidade em Radiologia;
o - Processamento digital e análise de imagens, diagnóstico 

auxiliado por computador.
- - Gestão da Manutenção
o - Definições de Gestão e Gestor
o - Princípios organizacionais da Engenharia Clínica
o - Gerenciamento de Equipamentos médicos do Inventário 

a Desativação
o - Aquisição de tecnologias
o - Programas de Manutenção
o - Gestão de contratos
o - Gestão de custos
o - Indicadores ligados a Engenharia Clínica
o - Gerenciamento de risco nos EAS
- - Instrumentação Biomédica
o - Conceitos básicos de Instrumentação biomédica
o - Características estáticas e dinâmicas
o - Transdutores de temperatura
o - Transdutores de pressão
o - Transdutores de deslocamento
o - Transdutores piezoelétricos
o - Eletrocardiografia
o - Eletroencefalografia
o - Eletroneuromiografia e eletromiografia
o - Medidas de pressão sanguínea e sons
o - Medidas de fluxo e volume sanguíneo
o - Dispositivos terapêuticos
o - Técnicas de compensação, sinais de interferências e 

modificação
o - Biopotenciais e células excitáveis
o - Correntes Galvânicas, Farádicas, Sinusoidais
o - Microondas, Diatermia
o - Sistema de Imagens Médicas
- - Saúde e Segurança Ocupacional
o - História da Saúde e Segurança Ocupacional Mundial 

e Nacional
o - Legislação de segurança e Saúde do trabalho no Brasil
o - NR 4 - Serviços Especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho e NR 5-Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes
o - NR 6- Equipamentos de Proteção Individual e NR 32- 

Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de
Saúde.
o - Conceito de Acidentes de trabalho. Ato Inseguro. Con-

dições Insegura. Modelo Histórico. Critérios atuais de análise.
o - Doenças Ocupacionais
o - Prevenção de Acidentes. Mapa de risco. A busca da 

prevenção. Elaboração e Interpretação.
o - Biossegurança. Riscos Ambientais (químicos, físicos e 

biológicos)
- - Manutenção de sistemas Biomédicos
o - Fundamentos de Segurança e Avaliação de Segurança 

Elétrica
o - Metrologia e Calibração;
o - Princípio de funcionamento e aspectos de manutenção 

de: Esfigmomanômetro, Incubadora, Incubadora de transporte, 
Berço Aquecido e Fototerapia, Desfibriladores e Cardioversores, 
monitores multiparâmetros, Oxímetros de pulso, Equipamentos 
de diálise, Dispositivos de infusão, Equipamentos de Anestesia, 
Equipamentos de Ventilação Mecânica, Autoclave e Termode-
sinfectora.

o - Requisitos de Boas Práticas Para o Funcionamento dos 
Serviços de diálise.

2. PROVA PRÁTICA
Simulação: avaliação e diagnóstico da avaria de um equipa-

mento utilizando os conhecimentos específicos de Instrumenta-
ção Biomédica e Manutenção de Sistemas Biomédicos.

- Diagnóstico Correto da avaria - (40 pontos)
- Indicação de Manutenção Correta da avaria - (50 pontos)
- Uso de EPI - (05 pontos)
- Indicação de Trabalho em Equipe - (05 pontos)
3. ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículum documentado, a ser entregue no ato da prova 

escrita, será analisado e pontuado considerando:
1. Atividades desenvolvidas NA ÁREA PARA QUAL CON-

CORRE, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 10 pontos, para 
cada ano; até o máximo de 50 pontos.

2. Cursos e Palestras assistidas, NA ÁREA (GERAL), nos 
últimos 5 anos. Serão atribuídos 2 pontos, para cada título; até 
o máximo de 20 pontos.

XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRN;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. A convocação dos candidatos a serem contratados se 

dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de WhatsApp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
Edital 033/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de TECNÓLOGO EM SAÚDE OU TECNÓ-
LOGO EM SISTEMAS BIOMÉDICOS, para preenchimento de 01 
vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de 
validade do referido Processo Seletivo, para provimento de fun-
ção em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços e colaborar com ensino e 
pesquisa nas unidades de saúde administradas pela FAMESP na 
cidade de Bauru - SP

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
2.993,68 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 980,40, perfazendo remuneração mensal inicial total 
de R$ 3.974,08 (três mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
oito centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem) reais, para pagamento:
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 

vencimento 04/03/2024) na rede bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 40 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

- Ser brasileiro;
- Possuir diploma de graduação em tecnologia em saúde 

ou tecnologia em sistemas biomédicos e a realização de estágio 
pertinente, emitidos pela escola de formação;

- Possuir l8 anos completos na data da inscrição;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de Vacinação atualizada, no ato da 

admissão;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Possuir registro no CREA, estando em dia com as obriga-

ções legais junto àquele órgão;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 

e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Possuir certificado de conclusão do Curso de Graduação em 
Nutrição, (no ato da admissão);

Possuir registro no CRN (no ato da admissão)
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
1. Logística de abastecimento SND/Custos;
2. Lactário;
3. Elaboração do cardápio;
4. Nutrição nas diversas etapas da vida;
5. Assistência nutricional nas patologias;
6. Grupo de alimentos e suas propriedades;
7. Dietas Hospitalares;
8. Nutrição aplicada;
9. Sistematização da Assistência de Nutrição;
10. Farmacologia Aplicada à Nutrição;
11. Microbiologia e Parasitologia aplicadas à Nutrição;
12. Noções de Informática.
2. Análise de Curriculum:
O Curriculum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Escrita, será analisado e pontuado considerando-
-se:

1. Cursos de Especialização e aprimoramento, NA ÁREA 
PARA QUAL CONCORRE nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 
pontos, para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto, para cada título; até o máximo de 25 pontos.

3. Publicações científicas NA ÁREA PARA QUAL CONCORRE, 
em revistas especializadas, nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 
05 pontos, para cada Título até o máximo de 20 pontos.

4. Palestras, posters e aulas proferidas em eventos, NA 
ÁREA PARA QUAL CONCORRE, nos últimos 5 anos. Será atri-
buído 01 ponto para cada Título, até o máximo de 15 pontos.

5. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Obs.: Não serão aceitos currículos entregues posteriormen-

te, documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos da 
Maternidade Santa Isabel, na R. Araújo Leite, 26-27 - Vila Uni-
versitária, Bauru - SP, 17012-055, Bauru - SP. Após essa data os 
mesmos serão incinerados.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita - Peso 9 – De 0 (zero) a 100 (cem) pontos;
2. Análise Curriculum - Peso 1 – De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA ANÁLISE 
DE CURRICULUM

1) Serão habilitados para análise curricular os candidatos 
que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinquenta) pontos.

2) Dos candidatos habilitados somente serão classificados 
para análise curricular os 20 (vinte) primeiros colocados.

3) Em caso de empate na vigésima colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados para Análise 
Curricular.

4. No ato da prova escrita os candidatos deverão entregar 
seu curriculum para posterior análise da Banca Examinadora.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 9 + Análise do 
Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.

X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRF.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital 032/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função NUTRICIONISTA, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços e colaborar com ensino e 
pesquisa nas Unidades Administradas pela FAMESP na cidade 
de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ 3.141,34 (três mil cento e quarenta e um 
reais trinta e quatro centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria

III - DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. - Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4. - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV- DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento (04/03/2023) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Escolaridade correspondente ao ensino Fundamental com-

pleto no ato da admissão;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

Língua Portuguesa, referente ao ensino fundamental com-
pleto, abrangendo:

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação.

Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. 
Verbos: regulares, irregulares e auxiliares.

Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego 
e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Con-
cordância verbal e nominal. Crase. Regência nominal e verbal. 
Figuras de Linguagens.

Matemática referente ao ensino fundamental completo, 
abrangendo:

Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal. Razão e pro-
porção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética 
simples.

Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfí-
cie e capacidade. Noções de geometria.

Raciocínio lógico.
Conhecimentos Específicos
Noções básicas de manutenção geral e manutenção predial 

(todas as áreas).
Noções de Informática
Conhecimentos Gerais
Atualidades
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ........................................ De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 

2024, às 09h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, no 
seguinte endereço: Rua Gerson França, 19-165 – Bauru-SP, com 
duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

Observação: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

as 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.org.br

2) - Serão habilitados para prova prática os candidatos que 
obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 33,00 (trinta 
e três) pontos.

3) - Serão convocados para prova prática os 05 (cinco) 
primeiros candidatos habilitados na prova escrita.

Em caso de empate na quinta colocação, todos os candida-
tos com a mesma nota serão convocados.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será 
de 33 (trinta e três) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 5 + Prova Prática 
x 5) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Possuir maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal é 
de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se 
de interesse da instituição.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
EDITAL Nº - 035/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, para 
preenchimento de 01 vaga, no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo, para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços nas 
unidades administradas pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO – 
CONFIRMAR SALÁRIO

1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.031,08 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 337,66, perfazendo remuneração mensal inicial total 
de R$ 1.368,74 (um mil, trezentos, sessenta e oito reais e setenta 
e quatro centavos).

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
2.063,31 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 675,71, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 2.739,02 (dois mil, setecentos e trinta e nove reais 
e dois centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência-traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 60,00 (sessenta reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir certificado de 2º grau (Ensino Médio) completo, no 

ato da admissão;
Possuir Certificado de conclusão do Curso de Técnico em 

Informática, com ênfase em desenvolvimento de sistemas, reco-
nhecido pelo MEC, no ato da admissão;

Possuir carteira de vacinação atualizada (no ato da admis-
são).

Ser considerado apto para o desempenho da função em 
exame médico realizado pela fundação;

Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

1) Linguagem SQL e PL/SQL
2) Linguagens de Programação VB.Net, PHP, Angular, JavaS-

cript e Flutter
2. PROVA PRÁTICA:
1) Linguagem SQL e PL/SQL
2) Linguagem de Programação
Aplicação prática dos conhecimentos teóricos extraídos da 

programação da Prova Escrita conforme pontuação e descrição 
acima.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................Peso 5 

(De 0 a 100 pontos)
2. Prova Prática........................................................ Peso 5 

(De 0 a 100 pontos)

3. Cursos e palestras assistidas, EM ÁREA RELACIONADA A 
QUAL CONCORRE. nos últimos 5 anos. Serão atribuídos 4 pontos 
por título, até o máximo de 20 pontos;

4. Outros títulos, a critério da banca, 10 pontos.
Observações:
O currículo (devidamente documentado) deverá ser entre-

gue no ato da Prova Prática.
O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 

de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.
Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 

nem inclusão ou exclusão de documentos e nem documentos 
originais. Somente serão considerados títulos os que estiverem 
devidamente documentados com cópia. A não entrega do curri-
culum determinará nota zero neste item de avaliação.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos humanos 
do Hospital Estadual Bauru, na Av. Engenheiro Luiz Edmundo 
Carrijo Coube 1-100 – Núcleo Presidente Geisel, Bauru- SP, CEP 
17033-360. Após esse período os currículos serão incinerados

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita - Peso 5 - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
2. Prova Prática - Peso 4 – De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
3. Análise de Currículo - Peso 1 - De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1) - A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 

2024 às 09h00min na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2) - Os candidatos deverão comparecer no local e ende-
reço acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munida de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Os candidatos poderão ser submetidos à revista por 
meio de detector de metais.

8) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

9) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

10) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

11) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA E ANÁLISE DE CURRICULUM

1. Serão habilitados para prova prática e análise de curricu-
lum os candidatos que obtiverem na prova escrita, nota maior 
ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos.

2. Serão convocados para prova prática e análise de cur-
riculum os 10 (dez) primeiros candidatos habilitados na prova 
escrita. Em caso de empate na décima colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados.

3. A data, o local e a hora da prova prática serão divulgadas 
juntamente com o resultado da prova escrita. O resultado será 
disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE (Diário Oficial do 
Estado) e em nosso site: www.famesp.org.br

4. No ato da prova prática os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado) para posterior análise da Banca 
Examinadora.

IX – DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 5 + Prova Prática x 
4 + Análise do Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item “IV”;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital nº 034/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função TÉCNICO DE INFORMÁTICA JÚNIOR 
(ÁREA DE DESENVOLVIMENTO), para preenchimento de 01 vaga 
no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de vali-
dade do referido Processo Seletivo para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas 
semanais, para prestar serviços nas unidades administradas pela 
FAMESP na cidade de Bauru.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 45,00 (quarenta e cinco) reais, para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Ter: 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Certificado de conclusão de Curso de Técnico de 

Enfermagem devidamente registrado no COREN (no ato da 
admissão);

Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 
admissão);

Ser considerado apto para o desempenho da função em 
exame médico realizado pela Fundação;

Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DAS PROVAS: O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla esco-

lha (inéditas e/ou não inéditas), conforme o programa abaixo:
Anatomia e Fisiologia Humana; Noções de Assepsia e Con-

trole de Infecção Hospitalar;
Técnicas Básicas de Enfermagem.
Enfermagem em Médico-Cirúrgica do Adulto e Neonatal.
Enfermagem em Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica, 

Centro de Material e Esterilização.
Enfermagem em Doenças Tropicais e Transmissíveis;
Enfermagem Materno-Infantil;
Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia;
Enfermagem em Neonatologia;
Enfermagem em Saúde Pública;
Enfermagem em Pronto-Socorro e Emergência;
Enfermagem em Ambulatório e Cirurgia Ambulatorial;
Enfermagem em Terapia Intensiva Neonatal
Farmacologia Aplicada à Enfermagem e usuário;
Enfermagem em Enfermarias especializadas;
Humanização;
Enfermagem em Psiquiatria e Dependência Química;
Gestão de Risco.
Enfermagem e Legislação de Enfermagem;
Imunizações;
Politicas SUS;
NR 32;
Noções de Informática.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................... - De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024, 

às 13h00min na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2. Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº2 e 
borracha.

4. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

5. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

Observação: Os pertences eletrônicos pessoais dos candida-
tos (celulares, relógios e outros) serão acomodados em local e 
forma a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, duran-
te todo o período de permanência no local de prova.

6. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de telefone celular.

5. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII- DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA

1) A data, local e horário da realização da Avaliação Psico-
lógica, serão divulgados juntamente com o resultado da Prova 
Escrita. O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, 
no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte 
endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2. Serão habilitados para Avaliação Psicológica os candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 
50,00 pontos.

3. Serão convocados para Avaliação Psicológica os 30 (trin-
ta) primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em caso 
de empate na trigésima colocação, todos os candidatos com a 
mesma nota serão convocados

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos e conceito APTO na Avaliação Psicológica.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
se interesse.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital N.º 037/2024-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
36 (trinta e seis) horas semanais, para prestar serviços na Mater-
nidade Santa Isabel-Bauru-SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 36 (trinta 

e seis) horas semanais, mediante a remuneração mensal de 
R$ 1.505,14 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” 
no total de R$ 492,92, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 1.998,06 (um mil, novecentos, noventa e oito reais 
e seis centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mediante repasse dos órgãos governamentais respon-
sáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da admissão;
Possuir Escolaridade correspondente ao 1º grau (Ensino 

Fundamental) Completo,
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
PORTUGUÊS
Interpretação de texto
Ortografia Oficial
Concordâncias
Substantivos e Adjetivos
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
MATEMÁTICA
Regra de três simples;
Raciocínio lógico.
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Razão e proporção;
Porcentagem.
ATUALIDADES
CONHECIMENTOS GERAIS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO DE PORTEIRO.
- Controle de Acesso de Pessoas;
- Boas práticas de abordagem interpessoal;
- Preferências de atendimento;
- Atendimento telefônico;
- Conceitos básicos de segurança contra incêndio;
- SUS e Política Nacional de Humanização;
- Recepção de Pessoas;
- Encaminhamento de pessoas;
- Identificação de pessoas;
- Recepção de autoridades;
- Ética profissional.
- Noções de primeiros socorros.
- Noções de Informática.
- Comunicação entre postos de trabalho.
- Registro de ocorrências e passagem de plantão.
NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
2. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
-Composta por métodos e técnicas psicológicas de aplica-

ção coletiva.
- Análise das Competências do candidato, aferindo se o 

mesmo possui o perfil desejado ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.

- O Perfil de Competências é constituído por um conjunto 
de habilidades que permite ao profissional adaptar-se e apre-
sentar desempenho positivo enquanto ocupante do cargo a 
que concorre.

- Constituirá de um conjunto de procedimentos objetivos 
e científicos para identificar aspectos psicológicos, de persona-
lidade e inteligência, compatíveis com o perfil profissiográfico 
para o cargo.

- As habilidades que compõem o Perfil de Competências 
para o cargo: Trabalho em equipe; Foco em resultado; Flexibili-
dade, Organização; Motivação; Ética.

VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos - Elimi-

natória
2. Avaliação Psicológica (perfil de competência - Apto /

Inapto - Eliminatória
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

Obs: Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos 
(celulares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma 
a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo 
o período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota obtida. A nota mínima para habilitação será de 50 
(cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

- possuir maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
Edital 036/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de PORTEIRO, para preenchimento de 01 vaga, no 
momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade 
do referido Processo Seletivo, para provimento de função em 
Regime C.L.T., em jornada de trabalho 36 (trinta e seis) horas 
semanais para prestar serviços nas unidades administradas pela 
FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 36 (trinta 

e seis) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.031,08 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 337,66, perfazendo remuneração mensal inicial total 
de R$ 1.368,74 (um mil, trezentos, sessenta e oito reais e setenta 
e quatro centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DA PROVA
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

A. PORTUGUES
Pontuação; Crase; Interpretação de texto;
Ortografia Oficial: Conjugação de verbos usuais; Concor-

dâncias; Emprego de pronomes; Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo; Flexão: gênero (masculino e femini-

no); Flexão: número (singular e plural); Sinônimos e Antônimos.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações; Sistema métri-

co decimal; Razão e proporção;
Porcentagem; Regra de três simples; Média aritmética 

simples; Relação entre grandezas; Noções de geometria; Rací-
ocinio lógico.

C. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Técnicas dietéticas; Técnicas de lactário; Manipulação de 

alimentos; Noções de higiene; Ética profissional; Noções de 
nutrição, Equipamento de Proteção Individual - EPI.

D. NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet.
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ................................................ - De 0(zero) 

a 100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 

2024, às 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua 
Gerson França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com dura-
ção máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1.1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

1.5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

1.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.9. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

1.10. - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem “IV”;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -

X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se de 
interesse da instituição.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
Edital N.º 039/2024-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de LACTARISTA, para preenchimento de 
01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços nas unidades administra-
das pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.171,92 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 383,80, perfazendo remuneração mensal inicial total 
de R$ 1.555,72 (um mil, quinhentos, cinquenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n., 
e no Hospital Estadual Bauru, à Avenida Luiz Edmundo Carrijo 
Coube, 1-100, Bauru.S.P.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir:
Possuir escolaridade correspondente ao Ensino Fundamen-

tal completo, no ato da admissão;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Carteira de Vacinação atualizada, no ato da admissão
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. - Técnicas Básicas de Enfermagem;
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Sistematização da Assistência de Enfermagem;
5. - Gerenciamento em Enfermagem;
6. - Trabalho em Equipe multidisciplinar;
7. - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. - Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anesté-

sica e Central de Material Esterilizado;
9. - Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. - Enfermagem Materno Infantil;
11. - Enfermagem em Pediatria;
12. - Enfermagem em Saúde Coletiva;
13. - Enfermagem em Infecção Hospitalar;
14. - Enfermagem em Psiquiatria;
15. - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
16. - Enfermagem em Terapia Dialítica;
17. - Enfermagem em Terapia Intensiva;
18. - Administração em Enfermagem;
19. - Farmacologia aplicada à Enfermagem;
20. - Nutrição aplicada à Enfermagem;
21. - Imunizações;
22. - Código de Deontologia de Enfermagem;
23. - Humanização na Assistência de Enfermagem;
24. - Risco e segurança do paciente;
25. - Políticas SUS e suas atualizações;
26. - NR 32;
27. - Noções de Informática.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Os candidatos poderão ser submetidos à revista por meio 
de detector de metais.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- Tiver maior idade.
4. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados nos postos de inscrição, divulgados no Diário Oficial 
do Estado e pela internet no seguinte endereço: http://www.
famesp.org.br

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
2. Documentos relacionados no item IV
3. Registro no COREN.
4. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

5. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 
nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se for 
do interesse da instituição.

7. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
8. A convocação dos candidatos a serem contratados se 

dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de WhatsApp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

9. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente processo seletivo de pessoal os dispositivos da LC 683/92.

10. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
EDITAL – 038/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, para prestar serviços e colaborar com 
ensino e pesquisa no HOSPITAL ESTADUAL BAURU (HEB), HOSPI-
TAL ESTADUAL MANOEL DE ABREU (HMA) e no AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES (AME) – Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 3.477,90 (três mil quatrocentos e setenta e sete 
reais e noventa centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mediante repasse dos órgãos governamentais respon-
sáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem) reais, para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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23. - Imunizações;
24. - Código de Deontologia de Enfermagem;
25. - Humanização na Assistência de Enfermagem;
26. - Risco e segurança do paciente;
27. - Políticas SUS e suas atualizações;
28. - NR 32;
29. - Noções de Informática.
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 16h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Os candidatos poderão ser submetidos à revista por meio 
de detector de metais.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação 
será de 50 (cinquenta) pontos. 2) - Em caso de igualdade de 
classificação, terá preferência para admissão, sucessivamente, 
o candidato que:

• - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se de 
interesse da instituição.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
Edital 042/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MOTORISTA, para preenchimento de 01 vaga, 
no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de vali-
dade do referido Processo Seletivo, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) horas 
semanais para prestar serviços nas Unidades Administradas pela 
FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais, nas unidades 
da FAMESP na cidade de Bauru - SP.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 3.477,90 (três mil quatrocentos e setenta e sete 
reais e noventa centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mediante repasse dos órgãos governamentais respon-
sáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem) reais, para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Carteira de Vacinação atualizada, no ato da admissão
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. - Técnicas Básicas de Enfermagem;
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Sistematização da Assistência de Enfermagem;
5. - Gerenciamento em Enfermagem;
6. - Trabalho em Equipe multidisciplinar;
7. - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. - Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anesté-

sica e Central de Material Esterilizado;
9. - Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. - Enfermagem Materno Infantil;
11. - Enfermagem em Pediatria;
12. - Enfermagem em Saúde Coletiva;
13. - Enfermagem em Infecção Hospitalar;
14. - Enfermagem em Psiquiatria;
15. - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
16. - Enfermagem em Ginecologia e obstetrícia;
17. - Enfermagem em neonatologia;
18. - Enfermagem em terapia intensiva neonatal;
19. - Enfermagem em Terapia Intensiva;
20. - Administração em Enfermagem;
21. - Farmacologia aplicada à Enfermagem;
22. - Nutrição aplicada à Enfermagem;

Matemática referente ao ensino médio: Operações com 
números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor 
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples.

Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º 
grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, 
volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico.

Conhecimentos específicos de Nutrição: Noções de Higiene; 
Ética Profissional; Noções de Nutrição; Técnicas Dietéticas; 
Manipulação de Alimentos; Princípios de controle higiênico 
sanitário (HACCP); Princípios de características organolépticas; 
Etapas de processos de produção de refeições; Fundamentos 
sobre controles para evitar alterações nos alimentos; Fundamen-
tos sobre métodos e controles de esterilização, desinfecção de: 
alimentos, utensílios, ambientes e equipamentos; Fundamentos 
sobre os tipos de dietas, dietas especiais, suas características 
e tratamento dietoterápico; Fundamentos de administração de 
serviços de alimentação e nutrição, técnicas de gerenciamento 
de desenvolvimento de recursos humanos e do manual de boas 
práticas; Fundamentos sobre características físico-químicas dos 
alimentos

Conceitos básicos de amamentação; Manipulação e contro-
le físico-químico de leite humano cru ordenhado e pasteurizado.

NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
LEGISLAÇÃO SUS E SUAS ATUALIZAÇÕES
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ................................. (De 0 a 100 pontos) 

– Eliminatório
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 16h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

9. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV;
2. Documentos que comprovem estar em dia com as obri-

gações junto ao CRN;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
4. A convocação dos candidatos a serem contratados se 

dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
EDITAL – 041/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, para prestar serviços e colaborar com 
ensino e pesquisa na Maternidade Santa Isabel – Bauru - SP.

Edital 040/2024 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função TÉCNICO EM NUTRIÇÃO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços nas Unidades Administra-
das pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ 1.589,87 (um mil quinhentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e sete centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. - Será disponibilizado posto de Ajuda ao Candidato, para 
acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recursos 
Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4. - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV- DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento (04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Possuir certificado de conclusão do Ensino Médio Completo, 

no ato da admissão;
Possuir certificado de conclusão de Técnico em Nutrição, 

no ato da admissão; (não será aceito certificado de graduação 
em Nutrição).

Possuir carteira do conselho de classe ativa;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROVA
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
Língua Portuguesa referente ao ensino médio: Interpretação 

de texto. Pontuação.
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, prono-

me, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa 
e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e 
parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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Enfermagem em Terapia Intensiva Neonatal
Farmacologia Aplicada à Enfermagem e usuário;
Enfermagem em Enfermarias especializadas;
Humanização;
Enfermagem em Psiquiatria e Dependência Química;
Gestão de Risco.
Enfermagem e Legislação de Enfermagem;
Imunizações;
Politicas SUS;
Noções de Informática.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ............................... - De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024, 

às 16h00min na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2. Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

3. Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº2 e 
borracha.

4. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

5. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

Observação: Os pertences eletrônicos pessoais dos candida-
tos (celulares, relógios e outros) serão acomodados em local e 
forma a serem indicados pelos fiscais das salas de prova, duran-
te todo o período de permanência no local de prova.

6. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para a admissão sucessivamente, o candidato que:

- Tiver maior idade.
4. O resultado das provas e a classificação final serão 

publicados nos postos de inscrição, divulgados no Diário Oficial 
do Estado e pela internet no seguinte endereço: http://www.
famesp.org.br

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
2. Documentos relacionados no ítem IV
3. Registro no COREN.
4. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

5. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 
nota atribuída a prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

6. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, se for 
do interesse da instituição.

7. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
8. A convocação dos candidatos a serem contratados se 

dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

9. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente processo seletivo de pessoal os dispositivos da LC 683/92.

10. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 044/2024-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENCANADOR, para preenchimento de 
01 vaga, no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços nas unidades de saúde 
administradas pela FAMESP na cidade de Bauru - SP

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

trabalho 36 (trinta e seis) horas semanais, para prestar serviços 
no HOSPITAL ESTADUAL BAURU (HEB), HOSPITAL ESTADUAL 
MANOEL DE ABREU (HMA) e no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES (AME) – Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 36 (trinta 

e seis) horas semanais, mediante a remuneração mensal de 
R$ 1.505,14 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” 
no total de R$ 492,92, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 1.998,06 (um mil, novecentos, noventa e oito reais 
e seis centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mediante repasse dos órgãos governamentais respon-
sáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 45,00 (quarenta e cinco) reais, para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Ter: 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Certificado de conclusão de Curso de Técnico de 

Enfermagem devidamente registrado no COREN (no ato da 
admissão);

Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 
admissão);

Ser considerado apto para o desempenho da função em 
exame médico realizado pela Fundação;

Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DAS PROVAS: O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla esco-

lha (inéditas e/ou não inéditas), conforme o programa abaixo:
Anatomia e Fisiologia Humana; Noções de Assepsia e Con-

trole de Infecção Hospitalar;
Técnicas Básicas de Enfermagem.
Enfermagem em Médico-Cirúrgica do Adulto e Neonatal.
Enfermagem em Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica, 

Centro de Material e Esterilização.
Enfermagem em Doenças Tropicais e Transmissíveis;
Enfermagem Materno-Infantil;
Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia;
Enfermagem em Neonatologia;
Enfermagem em Saúde Pública;
Enfermagem em Pronto-Socorro e Emergência;
Enfermagem em Ambulatório e Cirurgia Ambulatorial;

- O Perfil de Competências é constituído por um conjunto 
de habilidades que permite ao profissional adaptar-se e apre-
sentar desempenho positivo enquanto ocupante do cargo a 
que concorre.

- Constituirá de um conjunto de procedimentos objetivos 
e científicos para identificar aspectos psicológicos, de persona-
lidade e inteligência, compatíveis com o perfil profissiográfico 
para o cargo.

- As habilidades que compõem o Perfil de Competências 
para o cargo: Trabalho em equipe; Foco em resultado; Flexibili-
dade, Organização; Motivação; Ética.

3. PROVA PRÁTICA.
Demonstração prática dos conhecimentos específicos elen-

cados no programa da prova escrita.
VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita ................................................. - Peso 6 - De 

0 (zero) a 100 (cem) pontos - Eliminatória
2. Avaliação Psicológica (per. de competência) ..... - Apto/

Inapto - Eliminatória
3. Prova Prática (com CNH “D” ou sup.) - Peso 4 - De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos - Classificatória
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 16h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de telefone celular.

5. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue necessá-
rio, o direito de utilizar detector de metais.

VIII - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1) A data, local e horário da realização da Avaliação Psico-
lógica, serão divulgados juntamente com o resultado da Prova 
Escrita. O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, 
no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte 
endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2. Serão habilitados para Avaliação Psicológica os candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 
50,00 pontos.

3) Serão convocados para Avaliação Psicológica os 20 
(vinte) primeiros candidatos habilitados na prova escrita.

4) Em caso de empate na Prova Escrita na vigésima coloca-
ção, todos com a mesma nota serão convocados para Avaliação 
Psicológica.

IX - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 
PRÁTICA

1) A data, local e horário da realização da Prova Prática, 
serão divulgados juntamente com o resultado da Avaliação 
Psicológica. O resultado será disponibilizado nos postos de 
inscrição, no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no 
seguinte endereço eletrônico: www.famesp.org.br

2. No ato da prova prática os candidatos deverão apresen-
tar sua Carteira Nacional de Habilitação letra “D” ou superior.

3) Serão habilitados para prova prática os candidatos que 
obtiverem conceito APTO, na Avaliação Psicológica.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação 
será de 50 (cinqüenta) pontos. Sendo que o cálculo da média 
será realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova 
Prática x 4) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no item IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital N.º 043/2024-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-

renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.544,11 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 505,69, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 2.049,80 (dois mil e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.fmb.unesp.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou 

superior, no ato da PROVA PRÁTICA.
Possuir habilitação para condutor de veículo de emergência, 

no ato da admissão.
Possuir habilitação para Transporte de Produtos Perigosos, 

no ato da admissão.
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Escolaridade correspondente ao 1º grau (Ensino 

Fundamental) Completo;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Possuir Carteira de vacinação atualizada, no ato da admis-

são;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos conseqüentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas) abrangendo:
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Conhecimento sobre legislação de trânsito;
Conhecimento sobre fatores de risco associados a acidentes 

de trânsito;
Conhecimento de Direção Defensiva
Conhecimento de Primeiros Socorros
Noções de respeito ao Meio Ambiente
Noções de Mecânica;
Ética profissional.
PORTUGUÊS
Interpretação de texto
Ortografia Oficial
Concordâncias
Substantivos e Adjetivos
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
MATEMÁTICA
Regra de três simples;
Raciocínio lógico.
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Razão e proporção;
Porcentagem.
2. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
- Composta por métodos e técnicas psicológicas de apli-

cação coletiva.
- Análise das Competências do candidato, aferindo se o 

mesmo possui o perfil desejado ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24

Clecio
Realce

Clecio
Realce
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X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 046/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO REUMATOLOGISTA, para preenchi-
mento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a ser definida 
em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços Médicos e 
colaborar com Ensino no Ambulatório Médico de Especialidades 
- AME – Bauru e/ou Unidade Famesp podendo ser firmado mais 
de um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 1.133,16 (um mil, 

cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) para uma carga 
horária de 3 (três) horas semanais. Também pode o profissional 
médico, de acordo com sua especialidade, receber por plantão, 
ambulatório, laudos de exame, exames realizados, cirurgias e 
demais procedimentos, cargos de chefia de acordo com a tabela 
de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos da 
Maternidade Santa Isabel, na Rua Araújo Leite, 26-27 - Vila 
Universitaria, Bauru - SP, 17012-055, Bauru – SP. Após essa data 
os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

da Maternidade Santa Isabel, na Rua Araújo Leite 26-27, Vila 
Universitária, Bauru - SP, 17012-055, Bauru – SP, nos dias úteis 
do período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita ................................................ - De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 16 de março de 2024 

às 16h00min na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

1.5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

1.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.9. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

1.10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem “IV”;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital N.º 045/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO PEDIATRA, para preenchi-
mento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a ser definida 
em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços Médicos e 
colaborar com Ensino na Maternidade Santa Isabel – MSI – 
Bauru e/ou Unidade Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 1.133,16 (um mil, 

cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) para uma carga 
horária de 3 (três) horas semanais. Também pode o profissional 
médico, de acordo com sua especialidade, receber por plantão, 
ambulatório, laudos de exame, exames realizados, cirurgias e 
demais procedimentos, cargos de chefia de acordo com a tabela 
de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

II - JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO – 
CONFIRMAR SALÁRIO

1. O contratado cumprirá jornada de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, mediante a remuneração mensal de R$ 
1.407,05 mais antecipações reajustes categoria “dissídios” no 
total de R$ 460,80, perfazendo remuneração mensal inicial 
total de R$ 1.867,85 (um mil, oitocentos, sessenta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos).

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2.024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 35,00 (trinta e cinco) reais, para pagamento na 
Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Possuir Escolaridade correspondente ao ensino Fundamen-

tal Completo (8ª série), no ato da admissão,
Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Ter bons antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos conseqüentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e ou não inéditas conforme programação 
abaixo:

A. PORTUGUES
Pontuação; Crase; Interpretação de texto;
Ortografia Oficial: Conjugação de verbos usuais; Concor-

dâncias; Emprego de pronomes; Formas de tratamento;
Substantivo e Adjetivo; Flexão: gênero (masculino e femini-

no); Flexão: número (singular e plural); Sinônimos e Antônimos.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações; Sistema métri-

co decimal; Razão e proporção;
Porcentagem; Regra de três simples; média aritmética sim-

ples; Relação entre grandezas; Noções de geometria; Raciocínio 
lógico.

C. CONHECIMENTO ESPECÍFICO
Conhecimentos inerentes às atividades da função; Conheci-

mentos teóricos e práticos de construções e instalações hidráu-
lico-sanitárias. Tipos de ferramentas e materiais normalmente 
utilizados. Tipos de tubulação, roscas, vedação e conexão de 
encanamentos, instalação de registros, cavaletes, hidrômetros, 
curvas, luvas, bem como, outros materiais empregados em ins-
talações. Noções de abertura, dimensionamento, escoramento 
e sinalização de valas. Ligações de água. Ligações de esgoto. 
Válvulas. Registros. Hidrômetros. Noções de operação de motor 
de bombas. Noções de manutenção, remanejamento e prolon-
gamento de redes de água e esgotos. Assentamento de tubos, 
manilhas e conexões de água e esgoto em redes e interceptores 
de esgotos. Conhecimentos em ligações, substituição, reparos e 
desobstrução de ramais domiciliares de água e esgotos. Prepa-
ração de nivelamento e compactação manual do solo. Segurança 
no manuseio dos equipamentos. Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs. Ética Profissional.
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3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 
somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na Rua 
Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110. Após 
essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente na sala de Recursos Humanos 

do Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na 
Rua Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-
110, nos dias úteis do período de inscrição das 08h00min às 
17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 049/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de MÉDICO AUDITOR, para preenchi-
mento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a ser definida 
em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços Médicos e 
colaborar com Ensino no Ambulatório Médico de Especialidades 
- AME – Bauru e/ou Unidade Famesp podendo ser firmado mais 
de um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 1.133,16 (um mil, 

cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) para uma carga 
horária de 3 (três) horas semanais. Também pode o profissional 
médico, de acordo com sua especialidade, receber por plantão, 
ambulatório, laudos de exame, exames realizados, cirurgias e 
demais procedimentos, cargos de chefia de acordo com a tabela 
de valores vigentes na fundação.

1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 048/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO NEUROLOGISTA PEDIÁTRICO, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para pro-
vimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a 
ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino no Ambulatório Médico de 
Especialidades - AME – Bauru e/ou Unidade Famesp podendo 
ser firmado mais de um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 1.133,16 (um mil, 

cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) para uma carga 
horária de 3 (três) horas semanais. Também pode o profissional 
médico, de acordo com sua especialidade, receber por plantão, 
ambulatório, laudos de exame, exames realizados, cirurgias e 
demais procedimentos, cargos de chefia de acordo com a tabela 
de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na Rua 
Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110. Após 
essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente na sala de Recursos Humanos 

do Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na 
Rua Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-
110, nos dias úteis do período de inscrição das 08h00min às 
17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na Rua 
Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110. Após 
essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente na sala de Recursos Humanos 

do Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na 
Rua Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-
110, nos dias úteis do período de inscrição das 08h00min às 
17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 047/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a ser definida 
em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços Médicos e 
colaborar com Ensino no Ambulatório Médico de Especialidades 
- AME – Bauru e/ou Unidade Famesp podendo ser firmado mais 
de um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 1.133,16 (um mil, 

cento e trinta e três reais e dezesseis centavos) para uma carga 
horária de 3 (três) horas semanais. Também pode o profissional 
médico, de acordo com sua especialidade, receber por plantão, 
ambulatório, laudos de exame, exames realizados, cirurgias e 
demais procedimentos, cargos de chefia de acordo com a tabela 
de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 4.529,14 (quatro mil, 

quinhentos e vinte e nove reais e quatorze centavos) para uma 
carga horária de 12 (doze) horas semanais. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato da admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de Vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmundo 
Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP. Após essa data os mesmos serão 
incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do período de inscrição 
das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmundo 
Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP. Após essa data os mesmos serão 
incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

do Hospital Estadual Bauru, na Avenida Engenheiro Luiz Edmun-
do Carrijo Coube 1-100 - Núcleo Presidente Geisel, Bauru - SP, 
17033-360, Bauru – SP, nos dias úteis do período de inscrição 
das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. Ligação, 2. mensa-
gem de WhatsApp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 051/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO ORTOPEDISTA COLUNA (ESCOLIOSE), 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para pro-
vimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a 
ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino no Hospital Estadual Bauru e/
ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um contrato 
de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1). Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2). Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3). Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 050/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de MÉDICO OFTALMOLOGISTA (NEUROFTALMO-
LOGIA), para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade 
do referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho a ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar 
serviços Médicos e colaborar com Ensino no Hospital Estadual 
Bauru e/ou Unidades Famesp podendo ser firmado mais de um 
contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1). Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2). Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3). Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário inicial mensal será de R$ 4.529,14 (quatro mil, 

quinhentos e vinte e nove reais e quatorze centavos) para uma 
carga horária de 12 (doze) horas semanais. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato da admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de Vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos do 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na Rua 
Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-110. Após 
essa data os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente na sala de Recursos Humanos 

do Ambulatório Médico de Especialidades – AME – Bauru, na 
Rua Rubens Arruda, Qd. 07, s/n - Centro, Bauru - SP, 17015-
110, nos dias úteis do período de inscrição das 08h00min às 
17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de medicina. 
Assistência Médica na saúde da criança, mulher, adulto e idoso. 
Programa Nacional de Imunização. Vacinação Ocupacional. 
Vigilância em Saúde. Saúde do Trabalhador. Toxicologia Ocu-
pacional. Higiene e Segurança do Trabalho. Relação trabalho e 
saúde/doença. Doenças e acidentes do trabalho. Epidemiologia 
das doenças do trabalho, inquéritos sanitários, análise do perfil 
de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação 
de Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. A 
inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Normas Regu-
lamentadoras 1, 7, 10, 15, 32 e 35. Ética profissional. Ética em 
Saúde do Trabalhador. Saúde Mental e Trabalho. Saúde Mental 
dos Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, 
tratamento, rastreamento, monitoramento, orientações para iso-
lamento e quarentena, prevenção do contágio. Papel do médico 
frente à pandemia da Covid-19. Síndrome da Covid-19 longa 
(síndrome pós-Covid-19).

VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................De 0 

(zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 09 de março de 

2024, às 10h30min, FCT/Unesp - Faculdade de Ciências e 
Tecnologia - R. Roberto Símonsen, 300 - Centro Educacional, 
Pres. Prudente - SP, 19.060-900 – Presidente Prudente - SP, com 
duração máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição (devidamente pago), número de 
inscrição e original de um dos documentos de identidade com 
foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

10) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A critério exclusivo do gestor do convênio firmado 
entre FAMESP e Reitoria da UNESP, caso não haja candidatos 
classificados em alguma cidade com disponibilidade de vagas 
conforme descrito no anexo I deste edital, os classificados ins-
critos para outra cidade, poderão ser consultados (respeitando 
rigorosamente a ordem de classificação) sobre o interesse em 
atuar em local diverso do escolhido no ato da inscrição, sendo 
que a recusa não eliminará o candidato da lista de espera em 
sua cidade origem.

5) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

6) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
ANEXO I – Quadro de disponibilidade de vagas (por cida-

de) - Médico
CAMPUS - Médico 20h
Presidente Prudente - 1
EDITAL Nº 054/2024 – FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que, 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços no Campus Universitário 
da Universidade Estadual Paulista – Júlio de Mesquita filho 
(UNESP), conforme escolha da cidade do candidato no ato da 
inscrição, em conformidade com as vagas disponíveis no anexo 
I deste Edital.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - O presente processo seletivo foi solicitado pelo mag-

nífico reitor da UNESP, considerando as rubricas relativas à 
prevenção e ao cuidado em síndrome pós-covid e à promoção 
da saúde mental, por meio de convênio específico formalizado 
entre a FAMESP e a Reitoria da Universidade.

2. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 
de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 
de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

3. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

4. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

5. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

6. Os admitidos deverão executar suas atividades de modo 
a contribuir para o alcance das metas e diretrizes definidas pela 
unidade contratante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial será de R$ 5.578,01 (cinco mil 

quinhentos e setenta e oito reais e um centavo) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem) reais, para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana, com registro no CRM-SP;

 - Possuir Título de Especialista em Medicina do Trabalho 
expedido por entidade credenciada pelo MEC, com registro no 
CRM-SP;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Possuir Carteira de Vacinação atualizada, no ato da 

admissão
 - Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROVA
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 20 questões múltipla escolha 

inéditas e/ou não inéditas, conforme descrito abaixo:
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múlti-
plo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Por-
centagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráfi-
cos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocí-
nio lógico-matemático. Resolução de situações-problema.

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 05 de outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamen-
tais; TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO 
III - Da Organização do Estado; TÍTULO VIII - Da Ordem Social. 
Regimento Geral da Unesp.

Informática: Domínio do uso de equipamentos de infor-
mática, tecnologias digitais e conhecimento aprofundado do 
pacote Office.

de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V – DA PROVA
O processo seletivo constará de:
1. Análise de Curriculum, conforme critérios definidos no 

item “VI” abaixo
VI – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM
1. O Curriculum será avaliado, pela Comissão nomeada pelo 

representante legal da Fundação, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
levando em conta os seguintes critérios:

1.1 - Residência médica reconhecida pelo MEC, na área em 
que concorre, 15 pontos;

1.2 - Título de especialista, pela Sociedade Brasileira da 
Área, 15 pontos;

1.3 - Reciclagem, atualizações, estágios na área em que 
concorre, com máximo de 10 pontos;

1.4 - Experiência Profissional na área em que concorre:
- Consultório – de 1 a 05 pontos;
- Clínicas – de 1 a 05 pontos;
- Hospitais – de 1 a 10 pontos.
1.5 Participação em Atividades Científicas (Encontros, Con-

gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 2 pontos, com máximo 
de 10 pontos;

1.6 Conferências, Palestras e Aulas Proferidas, publicações 
Científicas, Apresentações Científicas em Congressos (Tema 
Livres e Pôsteres), na área em que concorre, nos últimos 5 anos, 
sendo atribuído a todas atividades, o máximo de 10 pontos;

1.7 Mestrado ou Doutorado, sendo atribuído a esses títulos, 
o máximo de 10 pontos;

1.8 Outros Títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações: Só serão aceitos currículos (documentados), 
ou seja, com envio de todos os comprovantes citados e organiza-
dos conforme itens acima. Currículos enviados por outros meios 
e sem a devida documentação não serão analisados, sendo 
atribuída a nota (0) zero.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de Recursos Humanos da 
Maternidade Santa Isabel, na Rua Araújo Leite, 26-27 - Vila 
Universitaria, Bauru - SP, 17012-055, Bauru – SP. Após essa data 
os mesmos serão incinerados.

VII – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado através de 
uma das seguintes formas:

1.1. Arquivo em PDF postado no ato da inscrição.
1.2. Entregue pessoalmente no Setor de Recursos Humanos 

da Maternidade Santa Isabel, na Rua Araújo Leite 26-27, Vila 
Universitária, Bauru - SP, 17012-055, Bauru – SP, nos dias úteis 
do período de inscrição das 08h00min às 17h00min.

2. No caso de entrega pessoalmente o candidato receberá 
documento comprobatório da entrega do currículo.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 053/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO DO TRABALHO, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, para prestar serviços no Campus Universitário 
da Universidade Estadual Paulista – Júlio de Mesquita filho 
(UNESP), conforme escolha da cidade do candidato no ato da 
inscrição, em conformidade com as vagas disponíveis no anexo 
I deste Edital.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - O presente processo seletivo foi solicitado pelo mag-

nífico reitor da UNESP, considerando as rubricas relativas à 
prevenção e ao cuidado em síndrome pós-covid e à promoção 
da saúde mental, por meio de convênio específico formalizado 
entre a FAMESP e a Reitoria da Universidade.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida.
2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato que:
2.1. tiver maior idade.
IX – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Certificado de conclusão de curso Superior em Medicina 

Humana;
1.2. Documentos originais relacionados no item IV;
1.3. Documentação que comprove estar em dia com o CRM;
1.4. Documentação comprobatória de habilitação para atu-

ação na área e/ou especialidade do processo seletivo;
1.5. Documentação original do curriculum vitae.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

X - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão da 

nota atribuída à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. Ligação, 2. mensa-
gem de WhatsApp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

4. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

5. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 052/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA, 
para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade do referido 
Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para pro-
vimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho a 
ser definida em conjunto com a Diretoria, para prestar serviços 
Médicos e colaborar com Ensino na Maternidade Santa Isabel – 
MSI – Bauru e/ou Unidade Famesp podendo ser firmado mais de 
um contrato de trabalho.

I – CONSIDERAÇÕES
1) Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Diretoria da FAMESP, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados.

2) Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas Unidades Hospitalares, Extra – 
Hospitalar, Ambulatoriais e Extra Ambulatoriais abrangidas 
pela FAMESP.

3) Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção da 
FAMESP, bem como participação em comissões obrigatórias 
institucionais.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO
1.O Salário inicial mensal será de R$ 4.529,14 (quatro mil, 

quinhentos e vinte e nove reais e quatorze centavos) para uma 
carga horária de 12 (doze) horas semanais. Também pode o 
profissional médico, de acordo com sua especialidade, receber 
por plantão, ambulatório, laudos de exame, exames realizados, 
cirurgias e demais procedimentos, cargos de chefia de acordo 
com a tabela de valores vigentes na fundação.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação e vale-
-transporte correspondente ao deslocamento residência traba-
lho e vice-versa, nos moldes da lei no 7.418/85, regulamentada 
pelo Decreto 95.247/87, desde que não utilize condução própria.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

3. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição no site www.

famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) uma 
correspondência eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição 
juntamente com o seu número, para acompanhamento de todos 
os atos do processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição através na inter-
net, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas (no ato de admissão):

- Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Possuir Carteira de vacinação atualizada;
- Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
- Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

10) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classifi-
cação.

4) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

6) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 056/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO HEMATOLOGISTA E HEMOTE-
RAPEUTA, para preenchimento de 01 vaga no prazo de validade 
do referido Processo Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, 
para provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para prestar serviços no 
Hemocentro do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Botucatu e demais unidades com as quais a FAMESP mante-
nha convênio na cidade de Botucatu - SP.

CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 5.578,01 (cinco mil 

quinhentos e setenta e oito reais e um centavo) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial mensal será de R$ 5.578,01 (cinco mil 

quinhentos e setenta e oito reais e um centavo) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Certificado de Residência Médica em Psiquiatria 
em serviço reconhecido pelo MEC;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
 - Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de COVID, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa de 

inscrição.
Não serão recebidas inscrições por via postal.
As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

A não apresentação dos documentos solicitados por oca-
sião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregu-
laridades de tais documentos implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

Transtornos de ansiedade;
Transtorno do Humor;
Esquizofrenia;
Transtornos por uso de substâncias psicoativas;
Emergências psiquiátricas;
Psicofarmacologia.
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.... De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 13 de março de 

2024, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas devendo os candidatos permanecerem, no 
mínimo, 40 minutos na sala de prova.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

e idoso. Programa Nacional de Imunização. Vacinação Ocupacio-
nal. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Sistema-
tização da Assistência de Enfermagem. Gestão em Enfermagem. 
Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. 
Mudanças contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças 
e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. Indicadores 
para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das 
doenças do trabalho, inquéritos sanitários, análise do perfil de 
morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 
Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Saúde 
Mental dos Universitários. A inserção da pessoa com deficiência 
no trabalho. Normas Regulamentadoras 1, 5, 7, 10, 32 e 35. 
Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde 
do Trabalhador. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, 
tratamento, rastreamento, monitoramento, orientações para 
isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome 
da Covid-19 longa (síndrome pós-Covid-19). Organização dos 
serviços de saúde no trabalho.

VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
Prova Escrita ................................. De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos;
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 09 de março de 

2024, às 10h30min, FCT/Unesp - Faculdade de Ciências e 
Tecnologia - R. Roberto Símonsen, 300 - Centro Educacional, 
Pres. Prudente - SP, 19.060-900 – Presidente Prudente - SP, com 
duração máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer, no endereço acima, 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

1.5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

1.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.9. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

1.10. É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinquenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV;
2. Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o COREN;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A critério exclusivo do gestor do convênio firmado 
entre FAMESP e Reitoria da UNESP, caso não haja candidatos 
classificados em alguma cidade com disponibilidade de vagas 
conforme descrito no anexo I deste edital, os classificados ins-
critos para outra cidade, poderão ser consultados (respeitando 
rigorosamente a ordem de classificação) sobre o interesse em 
atuar em local diverso do escolhido no ato da inscrição, sendo 
que a recusa não eliminará o candidato da lista de espera em 
sua cidade origem.

5. A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
ANEXO I – Quadro de disponibilidade de vagas (por cidade) 

– Enfermeiro
CAMPUS - Enfermeiro 40h
Presidente Prudente - 1
Edital N.º 055/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de MÉDICO PSIQUIATRA, para preenchi-
mento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, para prestar serviços no Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu e demais unidades com as 
quais a FAMESP mantenha convênio na cidade de Botucatu - SP.

3. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

4. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

5. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

6. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário mensal inicial, em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função acima referida, em 
regime C.L.T., é de R$ 3.891,08 (três mil oitocentos e noventa e 
um reais e oito centavos).

Observação: o complemento do piso da enfermagem será 
pago mensalmente em evento separado do salário base.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação ou 
auxílio-refeição; vale-transporte ou vale combustível.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima).

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas, no ato da admissão:

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada, no ato da admis-

são
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 
no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

Possuir graduação como Enfermeiro e Registro de Enfer-
meiro no COREN – Conselho Regional de Enfermagem - SP, no 
ato da Admissão;

Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 
Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição. 2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: composta de 30 questões múltipla escolha 

inéditas e/ou não inéditas, conforme descrito abaixo:
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos 

de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advér-
bio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem 
às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múlti-
plo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Por-
centagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética 
simples. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de 
equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráfi-
cos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocí-
nio lógico-matemático. Resolução de situações-problema.

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 05 de outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamen-
tais; TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO 
III - Da Organização do Estado; TÍTULO VIII - Da Ordem Social. 
Regimento Geral da Unesp.

Informática: Domínio do uso de equipamentos de infor-
mática, tecnologias digitais e conhecimento aprofundado do 
pacote Office.

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfer-
magem. Biossegurança. Limpeza, desinfecção e esterilização. 
Assistência de Enfermagem na saúde da criança, mulher, adulto 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinqüenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CREA;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classifi-
cação.

4) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

6) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital Nº 058/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FÍSICO OU FÍSICO MÉDICO, para preen-
chimento de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo 
Seletivo e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, para prestar serviços no Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu e demais unidades adminis-
tradas pela FAMESP na cidade de Botucatu-SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O salário mensal inicial será de R$ 4.150,29 (quatro mil 

cento e cinquenta reais e vinte e nove centavos) para uma carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

2. O contratado perceberá um vale-transporte ou vale 
combustível.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 
de março 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da 
lei, que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas (no ato da admissão):

Ser brasileiro;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela Fundação;
Possuir Carteira de Vacinação atualizada, no ato da admissão
Gozar de boa saúde física e mental;
Considerando o exercício das função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de covid, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-

OBSERVAÇÕES:
Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa de 

inscrição.
Não serão recebidas inscrições por via postal.
As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

A não apresentação dos documentos solicitados por oca-
sião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregu-
laridades de tais documentos implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

- Língua Portuguesa – 5 questões referente ao ensino 
médio: Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, prepo-
sição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação 
pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal 
e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Figuras de linguagem.

- Matemática – 5 questões referente ao ensino médio: refe-
rente ao ensino médio: Operações com números reais. Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritméti-
ca simples e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. 
Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabe-
las e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

- Conhecimentos específicos da função – 20 questões:
Instalações Elétricas:
Elementos de Projeto – normas recomendadas (NBR 5410, 

8995, 5419), formulação de um projeto elétrico, simbologias 
utilizadas;

Luminotécnica – fundamentos e grandezas luminotécnicas, 
tipos de lâmpadas, métodos de cálculos de iluminação de inte-
riores e exteriores;

Dimensionamento de condutores e barramentos elétricos 
– sistemas de distribuição, critérios para a divisão de circuitos, 
circuitos de baixa tensão, critérios usados no dimensionamento 
de condutores, condutores de média tensão e baixa tensão, 
dimensionamento de condutos; correção do fator de potência: 
projeto e especificações;

Acionamento de Motores Elétricos;
Materiais Elétricos elementos necessários para especifica-

ção, materiais e equipamentos;
Proteção e Coordenação – dos dispositivos dos sistemas de 

baixa e média tensão;
Sistemas de Aterramento (SPDA) – proteção contra contatos 

indiretos, aterramento dos equipamentos, elementos de uma 
malha de terra, cálculo de um sistema de aterramento com ele-
trodos verticais, medição de resistência de terra de um sistema 
de aterramento, medidor de resistividade do solo.

Subestações em Média tensão, principais elementos de uma 
subestação, classificação das subestações, tipo, função, relação 
entre as tensões de entrada e saída;

Distribuição de Energia Elétrica:
Redes de distribuição primária e secundária; Projetos de 

distribuição elétrica: Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas. 
Dimensionamento da rede e equipamentos;

Controle de tensão; medição de energia elétrica; padrões de 
medição e tipos de consumidores;

Proteções em sistemas de distribuição;
Sistemas de Potência:
Curto circuito simétrico e assimétrico: componentes simétri-

cas e redes de sequências; ligação à terra;
Proteções de transformadores e de linhas de Média Tensão;
Medidas Elétricas:
Sistema internacional de unidades (SI);
Medição de corrente, tensão, potência e energia elétrica;
Transformadores para instrumentos (TCs e TPs);
Transdutores elétricos e de temperatura;
Exatidão, precisão e erro de medidas;
Eletrônica Digital:
Álgebra booleana;
Portas lógicas;
Diagramas lógicos, tabelas verdade e mapas de Karnaugh;
Conservação de Energia Elétrica e Programas Governa-

mentais.
Energias Renováveis.
Tarifação de Energia Elétrica;
Tarifas Convencionais;
Tarifas Horo-Sazonais Azul e Verde;
Contratação;
Medição;
Legislação profissional – Organização do sistema CONFEA/ 

CREA e suas leis. Deveres e direitos dos profissionais. Código de 
ética profissional.

Informática – conhecimento específico de AutoCad.
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.... De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 13 de março de 

2024, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

10) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classifi-
cação.

4) - A convocação dos candidatos a serem contratados se 
dará da seguinte maneira, utilizando as informações prestadas 
na ficha de inscrição: contato telefônico (1. ligação, 2. mensa-
gem de whatsapp); se o candidato não responder o contato 
telefônico, será enviada de mensagem no endereço eletrônico 
e-mail e, em caso de o candidato não responder as mensagens 
telefônicas e e-mail, será publicada a convocação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo; caso o candidato não compareça 
após 3 dias úteis da publicação da convocação no Diário Oficial, 
será considerada como desistência da vaga.

5) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

6) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital N.º 057/2024 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de ENGENHEIRO ELÉTRICO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo e 
ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função em 
Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para prestar serviços médicos no Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Botucatu e demais serviços de 
saúde administrados pelo Hospital das Clínicas na cidade de 
Botucatu - SP.

CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – JORNADA SEMANAL, REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIO.
1. O Salário inicial mensal será de R$ 10.302,00 (dez mil, 

trezentos e dois reais) para uma carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

2. O contratado perceberá um auxílio-alimentação ou 
auxílio-refeição; vale-transporte ou vale combustível.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 24 de fevereiro a 04 de 
março de 2024.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da 
lei, que possui os demais documentos, abaixo discriminados, 
comprobatórios das condições exigidas (no ato da admissão):

 - Possuir escolaridade referente ao Ensino Superior em 
Engenharia Elétrica;

 - Possuir Registro ATIVO no CREA-SP, como Engenheiro 
Elétrico;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Possuir Carteira de Vacinação atualizada;
 - Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de COVID, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 04/03/2024) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas, no ato da admissão:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior em 
Medicina Humana;

 - Possuir Residência Médica na área de Hematologia e /
ou Hemoterapia em serviço credenciado pelo MEC; ou Especiali-
zação em Hematologia e Hemoterapia ou portador de Título de 
Especialista em Hemoterapia;

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Possuir Carteira de Vacinação atualizada (na data da 

admissão);
 - Ser considerado apto para o desempenho da função em 

exame médico realizado pela fundação;
Considerando o exercício da função do candidato, e ante o 

fato de que o referido serviço de forma geral, possui eventuais 
pacientes portadores de COVID, deverá o SESMT, para fins da 
realização de exame admissional, sem prejuízo da análise das 
demais comorbidades impeditivas, observar as disposições con-
tidas no Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na Atenção 
Especializada do Ministério da Saúde; na Portaria CVS nº 20, da 
Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Estado de Saúde de São Paulo; no Guia Prático de Gestão 
em Saúde no Trabalho para Covid-19 do Ministério da Saúde 
e Associação Nacional de Medicina do Trabalho, e no Boletim 
Epidemiológico nº 08 do Centro de Operações de Emergenciais 
em Saúde Pública do Ministério da Saúde, dentre outras norma-
tivas aplicáveis.

 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-
-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa de 

inscrição.
Não serão recebidas inscrições por via postal.
As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

A não apresentação dos documentos solicitados por oca-
sião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregu-
laridades de tais documentos implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA: composta de 20 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas), conforme programação 
abaixo:

- Medicina na transfusional
- Aspectos fisiológicos do sangue e da medula óssea
- Coleta, testes e processamento do sangue
- Antígenos e anticorpos de células sanguíneas
- Hemocomponentes e hemoderivados
- Aféreses
- Transfusão em cirurgias
- Transfusão em hemoglobinapatias
- Transfusão em obstetrícia e neonatologia
- Anemias hemolíticas
- Coagulopatias hereditárias
- Reações transfusionais
- Infecções transmitidas por transfusão.
VI – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO
1. Prova Escrita.... De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 13 de março de 

2024, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP (Av. 
Prof. Montenegro, s/n - Distrito de Rubião Jr, Botucatu - SP, 
18618-687) no distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração 
máxima de 2 horas devendo os candidatos permanecerem, no 
mínimo, 40 minutos na sala de prova.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - Os pertences eletrônicos pessoais dos candidatos (celu-
lares, relógios e outros) serão acomodados em local e forma a 
serem indicados pelos fiscais das salas de prova, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

6) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

7) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

10) - É reservado à Fundação (FAMESP), caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no ítem IV;
2) - Apresentar documentação que comprove estar em dia 

com o CRM;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 às 05:02:24
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